[bookmark: _Hlk163025399][image: ][image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇOAV. WILLIBALDO KOENIG, 864 – FONE 0800 554 3275 - MORMAÇO /RS - CEP 99315-000
www.mormaco.rs.gov.br – e-mail: gabinete@mormaco.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	Secretaria Demandante:
Secretaria Municipal da Assistência Social

	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Aquisição de cestas básicas de gêneros alimentícios e de kits de higiene pessoal e limpeza, destinados a atender famílias diretamente atingidas pela estiagem no Município de Mormaço/RS.




1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

O Município de Mormaço/RS encontra-se em Situação de Emergência declarada em razão da estiagem, que ocasionou severos prejuízos à produção agrícola, queda de renda das famílias e aumento da vulnerabilidade social. Embora o evento climático tenha ocorrido anteriormente, os recursos do Fundo Estadual de Defesa Civil – FUNDEC/RS somente foram disponibilizados neste momento, tornando possível a execução de ações emergenciais de apoio à população atingida.

Durante o período crítico, as doações da comunidade e de entidades auxiliaram temporariamente, mas mostraram-se insuficientes para suprir a totalidade das necessidades. Persistem ainda famílias em situação de insegurança alimentar e com dificuldade de acesso a itens básicos de higiene e limpeza.

Nesse contexto, a Administração Municipal identificou a necessidade de atender emergencialmente a população ainda impactada pela estiagem, garantindo alimentação adequada e condições mínimas de saúde e dignidade.

Como possíveis soluções, foram analisadas:

1. Manutenção apenas com doações – não se mostra viável, pois foram importantes no período crítico, mas não atendem de forma contínua e abrangente.

2. Aquisição direta com recursos próprios do município – limitada pela insuficiência orçamentária diante da amplitude da demanda.

3. Aplicação dos recursos do FUNDEC/RS, conforme Portaria nº 002/2025 e Resolução nº 5/2025, para ações de ajuda humanitária mediante aquisição de cestas básicas e kits de higiene e limpeza.

Dentre as alternativas, a solução mais viável e adequada é a utilização dos recursos do FUNDEC/RS, já destinados especificamente a esse fim, assegurando legalidade, efetividade social e rapidez na execução, com atendimento direto às famílias em vulnerabilidade.




2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra-se alinhada com o planejamento municipal de gestão de riscos e resposta a desastres, uma vez que decorre da Situação de Emergência reconhecida oficialmente em razão da estiagem que atingiu o Município de Mormaço/RS.

Embora o evento climático tenha ocorrido anteriormente, os recursos do Fundo Estadual de Defesa Civil – FUNDEC/RS foram liberados somente neste momento, possibilitando a execução de medidas de ajuda humanitária. A contratação de cestas básicas e kits de higiene e limpeza está prevista nas diretrizes estabelecidas pela Portaria nº 002/2025 e pela Resolução FUNDEC nº 5/2025, que orientam a aplicação dos recursos em ações emergenciais.

Além disso, a iniciativa encontra respaldo no planejamento da Administração Municipal, voltado à proteção social da população em situação de vulnerabilidade, bem como no dever constitucional do Poder Público de garantir o direito à alimentação e à saúde.

Assim, a contratação está em conformidade com os instrumentos legais e administrativos aplicáveis, atendendo aos princípios da eficiência, legalidade e interesse público.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
1. Itens a serem adquiridos:
Cestas básicas de gêneros alimentícios, compostas por produtos não perecíveis em quantidade suficiente para atender às necessidades nutricionais mínimas de uma família, devendo conter alimentos de primeira necessidade como arroz, feijão, massa, óleo, açúcar, farinha de trigo, sal, leite em pó, café e outros itens de consumo essencial.
Kits de higiene pessoal e limpeza, contendo produtos destinados à preservação da saúde, higiene e bem-estar, tais como sabonete, pasta de dente, papel higiênico, shampoo, detergente, água sanitária e sabão em barra, dentre outros.
2. Qualidade e condições de fornecimento:
Todos os produtos devem estar devidamente embalados, em conformidade com as normas sanitárias vigentes, com prazo de validade adequado e visível.
Os alimentos devem possuir registro nos órgãos de vigilância sanitária, quando aplicável, e apresentar qualidade compatível com o consumo humano.
Os itens de higiene e limpeza devem possuir certificação de regularidade junto aos órgãos de controle competentes.
3. Entrega:
A entrega deverá ocorrer em lotes previamente definidos pela Administração, em local a ser indicado pela Prefeitura Municipal de Mormaço/RS, observando-se prazos compatíveis com a urgência da demanda.
4. Quantidade:
O quantitativo exato das cestas básicas e kits de higiene e limpeza será definido em planilha anexa, elaborada conforme levantamento realizado pela Administração Municipal, considerando os recursos liberados pelo FUNDEC/RS.
5. Critério de aceitação:
Serão aceitos apenas produtos novos, dentro do prazo de validade e em perfeitas condições de consumo/utilização, vedada a entrega de itens avariados, próximos do vencimento ou em embalagens danificadas.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

Considerando a situação emergencial ocasionada pela estiagem e a liberação dos recursos do FUNDEC/RS, a estimativa de aquisição de cestas básicas de gêneros alimentícios e de kits de higiene e limpeza foi projetada para atender às famílias em situação de vulnerabilidade social pelo período aproximado de até 03 (três) meses.

O quantitativo exato será definido conforme levantamento da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Defesa Civil Municipal, com base na demanda efetivamente identificada.

Quanto ao valor estimado da contratação, este está em fase de apuração, mediante levantamento junto a possíveis fornecedores locais e regionais, bem como por meio de pesquisa em plataformas de compras públicas, a exemplo do Licitacon e outros sistemas de consulta de preços.

LOTE 01 – CESTA BÁSICA

	Item
	Descrição do Produto
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	CESTA BÁSICA
Cada cesta básica deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes itens, todos novos, devidamente embalados, com prazo de validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data da entrega e em conformidade com as normas sanitárias vigentes:
· 05 kg de açúcar cristal – embalagem de 5 kg, devidamente identificado com peso líquido.
· 05 kg de arroz branco tipo 1 – embalagem de 5 kg, grãos inteiros, livre de impurezas.
· 05 kg de farinha de trigo especial– embalagem de 5 kg, produto de primeira qualidade.
· 01 kg de farinha de milho – devidamente identificada.
· 01 kg de sal refinado iodado –devidamente identificado.
· 02 kg de feijão preto, tipo 1 –embalado em pacotes de 1 kg cada.
· 01 maionese em sachê – 180 g, embalagem individual lacrada, própria para consumo imediato.
· Suco em pó – 03 pacotes de 25 g cada, sabores variados, devidamente embalados.
· Molho de tomate em sachê – 02 unidades de 340 g cada, embalagens individuais.
· Óleo de soja refinado – 02 unidades, garrafas PET de 900 ml a 1 litro.
· Chimia de uva ou morango – 01 pote de vidro ou plástico de 400 g, embalagem lacrada.
· Macarrão com ovos (massa seca) – 04 pacotes de 400 g a 500 g cada, tipo parafuso ou espaguete.
· Café solúvel – 01 vidro de 200 g, embalagem hermeticamente fechada.
· Leite em pó integral – 01 pacote de 360 g, embalagem lacrada e identificada.
· Bolacha salgada – 01 pacote de aproximadamente 360 g, embalagem original de fábrica.
· Bolacha doce (biscoito doce simples) – 01 pacote de aproximadamente 320 g, embalagem original de fábrica.
· Sardinha em conserva – 02 latas de 250 g cada, em óleo ou molho de tomate, com fácil abertura ou chave metálica.
	905
	R$229,87
	R$208.032,35




LOTE 02 – KIT DE HIGIENE E LIMPEZA

	Item
	Descrição do Produto
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	KIT DE HIGIENE E LIMPEZA
Cada kit deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes itens, todos novos, devidamente embalados, com prazo de validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data da entrega e em conformidade com as normas sanitárias vigentes:
· Sabão em pó – 01 unidade de 800 g, em embalagem original de fábrica, produto de uso doméstico, conforme padrões de mercado, com rotulagem completa (fabricante, composição, validade e lote).
· Papel higiênico – 01 pacote contendo 04 rolos de no mínimo 30 metros cada, folha dupla, embalagem lacrada e original de fábrica.
· Sabonete em barra – 02 unidades de no mínimo 80 g cada, embaladas individualmente.
· Creme dental – 01 unidade de 120 g, com flúor, em tubo plástico com tampa rosqueável.
· Desinfetante – 01 frasco de 500 ml, produto de uso doméstico, embalagem plástica, devidamente rotulada.
· Amaciante de roupas – 01 frasco de 2 litros, produto de uso doméstico, embalagem plástica resistente e rotulada.
· Detergente líquido para louças – 01 frasco de 500 ml, embalagem plástica, transparente ou colorida, devidamente lacrada.
	905
	R$46,66
	R$42.227,30



R$ 250.259,30 (duzentos e cinquenta mil e duzentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos).

A definição final das quantidades e valores servirá de parâmetro para a elaboração do Termo de Referência e para assegurar que a contratação esteja compatível com os recursos disponíveis e com os limites legais previstos na Lei nº 14.133/2021.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para fins de estimativa de preços, a Administração Municipal está realizando levantamento junto a fornecedores locais e regionais aptos a fornecer cestas básicas de gêneros alimentícios e kits de higiene e limpeza, buscando assegurar a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado.

Adicionalmente, estão sendo coletados orçamentos e consultas em plataformas oficiais de compras públicas, como o Licitacon e outros sistemas de pesquisa de preços, a fim de conferir maior transparência e confiabilidade às estimativas.

Após a consolidação dos orçamentos, será elaborada a média aritmética dos valores levantados, que servirá de parâmetro para definição do valor estimado da contratação, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.


6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução definida pela Administração Municipal consiste na aquisição emergencial de cestas básicas de gêneros alimentícios e kits de higiene e limpeza, utilizando os recursos disponibilizados pelo Fundo Estadual de Defesa Civil – FUNDEC/RS, conforme Portaria nº 002/2025 e Resolução nº 5/2025.

A medida busca garantir a resposta humanitária imediata às famílias afetadas pela estiagem, assegurando alimentação adequada, higiene e condições mínimas de dignidade.
O fornecimento será dimensionado para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social pelo período aproximado de até 03 (três) meses, conforme demanda identificada pela Defesa Civil Municipal e pela Secretaria de Assistência Social.

A solução escolhida apresenta-se como a mais viável, pois:
· utiliza recursos estaduais especificamente destinados à finalidade de ajuda humanitária;
· atende às normas legais aplicáveis, em especial a Lei nº 14.133/2021;
· possibilita resposta rápida, transparente e eficiente à população em situação de risco;
· integra os esforços já realizados pelo Município e pela comunidade durante o período crítico da estiagem.
	
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a aquisição de cestas básicas de gêneros alimentícios e de kits de higiene e limpeza, destinados ao atendimento emergencial das famílias atingidas pela estiagem no Município de Mormaço/RS.

Optou-se pela divisão em dois lotes distintos, sendo:
· Lote 1 – Cestas básicas de gêneros alimentícios;
· Lote 2 – Kits de higiene e limpeza.

Tal medida justifica-se por:
· Ampliar a competitividade, permitindo a participação de empresas especializadas em cada segmento, uma vez que fornecedores de gêneros alimentícios nem sempre atuam no fornecimento de materiais de higiene e limpeza, e vice-versa;

· Assegurar melhores condições de preço e qualidade, visto que cada segmento possui dinâmicas de mercado específicas;

· Garantir maior economicidade, já que a concorrência ampliada tende a gerar propostas mais vantajosas;

· Manter a celeridade e eficiência do processo, visto que a divisão em dois lotes não compromete a entrega rápida e simultânea dos itens, essenciais ao atendimento da população em vulnerabilidade.

Assim, a divisão em Lote 1 (cestas básicas) e Lote 2 (kits de higiene e limpeza) apresenta-se como a alternativa mais adequada ao interesse público, conciliando eficiência administrativa, competitividade e efetividade social.


8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação, pretende-se garantir o atendimento emergencial das famílias atingidas pela estiagem no Município de Mormaço/RS, por meio do fornecimento de cestas básicas e kits de higiene e limpeza. O objetivo é assegurar segurança alimentar e nutricional, atenuando os efeitos da escassez de alimentos e da perda de renda ocasionada pela seca, bem como promover condições mínimas de higiene e saúde, indispensáveis à preservação da dignidade humana. Busca-se, ainda, reduzir a vulnerabilidade social das comunidades mais afetadas, fortalecendo a rede de proteção social municipal e cumprindo a finalidade legal dos recursos do Fundo Estadual de Defesa Civil – FUNDEC/RS, destinados ao apoio em ações de resposta humanitária. Dessa forma, a execução da contratação resultará em resposta rápida e efetiva, garantindo amparo imediato às famílias em risco e contribuindo para a estabilização das condições sociais locais.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para viabilizar a presente contratação, foram adotadas providências preliminares que garantem a legalidade, o planejamento e a viabilidade do processo licitatório. Inicialmente, foi realizado o levantamento da demanda junto às unidades escolares, considerando o número de alunos e o cardápio elaborado pela equipe de nutrição. Em seguida, elaborou-se a estimativa de consumo e foram feitas pesquisas de preços de mercado, com base nas especificações técnicas definidas. 
Com base nesses dados, optou-se pela adoção da modalidade Pregão Presencial, por ser a forma mais adequada para garantir a flexibilidade e a eficiência na aquisição dos itens alimentícios. Também foram definidas as condições de entrega, elaborado o Termo de Referência e verificada a disponibilidade orçamentária, assegurando que todos os procedimentos estejam em conformidade com os princípios da administração pública e com as exigências da Lei nº 14.133/2021.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A presente contratação não possui caráter interdependente em relação a outras aquisições em andamento no Município de Mormaço/RS, tratando-se de medida emergencial e pontual, viabilizada a partir da liberação de recursos do FUNDEC/RS para ações de resposta humanitária.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação, voltada à aquisição de cestas básicas de gêneros alimentícios e kits de higiene e limpeza, não gera impactos ambientais significativos, por tratar-se do fornecimento de produtos de consumo imediato e destinados ao uso doméstico.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	

Diante da situação de emergência enfrentada pelo Município de Mormaço/RS em razão da estiagem, bem como da disponibilização de recursos pelo Fundo Estadual de Defesa Civil – FUNDEC/RS, conclui-se pela viabilidade da contratação para aquisição de cestas básicas de gêneros alimentícios e kits de higiene e limpeza.

O levantamento de necessidades demonstrou a urgência no atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade, sendo a medida compatível com o interesse público e plenamente adequada aos objetivos de resposta humanitária previstos na legislação vigente.

Foram analisadas as possíveis soluções, levantadas as alternativas de parcelamento, estimados os quantitativos e valores e identificada a ausência de impactos ambientais significativos, restando evidenciada a pertinência da contratação.

Assim, a contratação mostra-se viável, oportuna e necessária, atendendo aos princípios da eficiência, legalidade, economicidade e da supremacia do interesse público, devendo prosseguir para as fases subsequentes do processo administrativo de aquisição.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS	

Os itens que compõem as cestas básicas e os kits de higiene e limpeza terão sua especificação detalhada no Termo de Referência, documento que também apresentará os requisitos técnicos completos, bem como os formulários de ficha de inscrição e de comprovante de entrega, que servirão para o devido controle da distribuição às famílias beneficiadas.

Registra-se que o Termo de Referência será elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, com base nos levantamentos realizados previamente pela Defesa Civil Municipal e pela Secretaria de Assistência Social, atendendo às determinações da legislação vigente e às diretrizes do FUNDEC/RS.






Mormaço, 09 de setembro de 2025.





Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração
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